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PARECER JURÍDICO nº 11/2025 
 
 
 

Objeto: Projeto de Resolução nº 

01/2025. 

Autora: Mesa Diretora 

Ementa: Institui o auxílio-alimentação 

aos servidores públicos efetivos, 

comissionados e contratados da Câmara 

Municipal de Juína, nas condições que 

especifica, e dá outras providências. 

 

 

I – DO RELATÓRIO 

Foi encaminhado o Projeto de Resolução nº 01/2025 que institui 

o auxílio-alimentação aos servidores públicos efetivos, comissionados e 

contratados da Câmara Municipal de Juína, nas condições que específica, e dá 

outras providências. 

Em suas considerações a autora justifica que o pagamento do 

auxílio-alimentação fundamenta-se no auxílio ao servidor no desempenho de 

suas atividades laborais. Está previsto na Lei Complementar nº 1.022, de 6 de 

maio de 2008, artigo 139, inciso I, e artigo 140, que estabelecem que será devido 

ao servidor ativo em determinadas situações de exercício, na forma e condições 

estabelecidas em regulamento específico aprovado por decreto de cada poder 

constituído do município.    

É o sucinto relatório. 

II – DA ANÁLISE JURÍDICA 

II.1- Da competência, da iniciativa e da espécie normativa 
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A Constituição Federal em seu artigo 30, inciso I, dispõe que é 

competência dos Municípios legislarem sobre assuntos de interesse local. 

Por sua vez, a Lei Orgânica do Município de Juína, em seu artigo 

57 estabelece que é atribuição privativa da Câmara Municipal dispor sobre seu 

Regimento Interno, seus serviços administrativos, sua organização e 

funcionamento: 

Art. 57 Compete privativamente à Câmara Municipal, entre outras, as 

seguintes atribuições: 

(...) 

III – organizar os seus serviços administrativos; 

(...) 

A Resolução é o instrumento normativo adequado a disciplinar a 

criação de órgãos institucional, o que se enquadra perfeitamente na definição 

descrita no art. 117 do próprio Regimento Interno: 

Art. 117. Projeto de Resolução é a proposição destinada a regular assunto 

de economia interna da Câmara de natureza político e administrativo, não 

sujeito à sanção do Executivo Municipal, e versará sobe a sua 

administração, à Mesa Diretora e aos Vereadores. 

§1º Constitui matéria de Projeto de Resolução: 

(...) 

V – Organização dos serviços administrativos da Câmara; 

(...) 

IX – Qualquer matéria de natureza regimental; e  

(...) 

Assim, a espécie normativa “resolução” é uma norma que tem 

como objetivo regular matérias de competência das Casas Legislativas, sendo de 

competência privativa dessas e gerando, de regra, efeitos internos.  

A resolução é uma deliberação político-administrativa do 

parlamento que deve observar o processo legislativo, não estando sujeita a 

sanção do Poder Executivo. Obedece a procedimentos próprios estabelecidos no 
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Regimento Interno de cada Casa Legislativa, sendo promulgadas pelo próprio 

Poder Legislativo. 

Desta forma, muito se tem discutido a respeito do instrumento 

normativa adequado para instituição de verbas de natureza indenizatória pelo 

Poder Legislativo Municipal, se seria por meio de lei em sentido estrito ou por 

meio de resolução. 

Atualmente, os Tribunais de Contas tem assim entendido: 

1. Diante da nova redação do inciso IV do art. 51 da Constituição Federal, 

conferida pela Emenda Constitucional nº 19/98, cabe ao Legislativo a 

iniciativa das leis que versem sobre a remuneração de cargos, empregos e 

funções de seus serviços.  2. Apesar de as vantagens pecuniárias 

decorrentes do auxílio-transporte e do auxílio-alimentação possuírem, 

em sentido estrito, caráter indenizatório, no que se refere, 

especificamente, à iniciativa de lei, de que trata o art. 37, X, da Carta 

Magna, tais verbas inserem-se no conceito amplo de despesa com 

pessoal, da mesma forma que as diárias e as ajudas de custo, cabendo, 

portanto, ao Chefe do Legislativo municipal a iniciativa do respectivo 

processo legislativo para a respectiva instituição, com a faculdade de 

fixação de valores em norma infralegal caso a lei assim autorize. 3. As 

despesas com vale-alimentação (bilhete ou cartão magnético) e o auxílio-

alimentação (pago em pecúnia) devem estar previstas no orçamento e 

contabilizadas na categoria econômica 3 – “despesas correntes”, no grupo 

de natureza 3 – “outras despesas correntes”, modalidade de aplicação 90 

“aplicações diretas” e no elemento de despesa n. 46 “auxílio alimentação”, 

de acordo com as Portarias Conjuntas STN/SOF n. 4/2010 e 1/2011, da 

Secretaria do Tesouro Nacional – STN, válidas para os exercícios de 2011 e 

2012 respectivamente. 4. Para a concessão dos benefícios deverão ser 

observados os princípios da impessoalidade e isonomia quanto ao alcance 

dos servidores, sejam eles efetivos ou comissionados, respeitados os 

limites constitucionais e legais sobre a matéria. (TCE/SC. Prejulgado 1378) 

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP. CONSULTA. DESPESAS. PODER 

LEGISLATIVO. VALE ALIMENTAÇÃO. CONDIÇÕES E LIMITES. É possível a 

Câmara Municipal instituir vale alimentação para os seus servidores, por 
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meio de Resolução, em face da sua autonomia administrativa e 

financeira, desde que: a) a concessão não se caracterize como 

remuneração; b) seja pago exclusivamente ao servidor ativo; c) tenha 

previsão na lei orçamentária anual do respectivo ente federativo; e, d) 

observe o disposto nos artigos 15, 16 e 17 da LRF e o limite de despesa 

total da Câmara previsto no art. 29-A da CR/88. (TCE/MT. Resolução de 

Consulta nº 19/2015. Processo nº 179345/2015) 

A respeito da iniciativa para a deflagração do processo 

legislativo, uma vez que o projeto propõe dispor sobre a concessão de vale-

alimentação aos servidores vinculados ao Legislativo, tem-se por correta a 

iniciativa da Mesa Diretora. Isso porque, a partir da Emenda Constitucional nº 

19/1998, o inciso IV do art. 51 passou a prever que compete privativamente à 

Câmara dos Deputados a “iniciativa de lei para fixação da respectiva 

remuneração” dos cargos públicos administrativa, regra também aplicável às 

câmaras municipais com base no princípio da simetria. 

II.2- Do conteúdo normativo 

De proêmio, deve-se mencionar que a Constituição Federal de 

1988 não estabelece, expressamente, o recebimento de auxílios ou subsídios 

como um dos direitos sociais básicos do servidor público, como se percebe da 

leitura dos arts. 7º e 39, § 3º.  

Da mesma forma, no âmbito da iniciativa qualquer vinculação 

constitucional ou legal que obrigue as empresas a concederem benefícios 

relacionados à alimentação do trabalhador, sendo conferidas por mera 

liberalidade ou por pactuação em instrumentos coletivos celebrados com o 

sindicato da categoria profissional, geralmente convenções coletivas de trabalho. 

Contudo, o Estatuto do Servidor Público do Município de Juína, 

Lei Complementar nº 1.022, de 06 de maio de 2008, estabelece em seus artigos 

139 e 140 sobre o auxílio-alimentação nos seguintes termos: 
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Art. 139.  Serão concedidos ao servidor ou a sua família os seguintes 

auxílios pecuniários: 

I –  auxílio-alimentação; 

II –  salário-família. 

 

Art. 140.  O auxílio-alimentação será devido ao servidor ativo em 

determinadas situações de exercício na forma e condições estabelecidas 

em regulamento específico aprovado por decreto de cada poder 

constituído do município. 

De igual modo, cumpre esclarecer que a concessão de auxílios 

para a alimentação dos servidores materializa-se pelas seguintes modalidades: 

fornecimento de alimentos in natura, auxílio-alimentação, vale-refeição e vale-

alimentação. 

Assim, o auxílio-alimentação consiste em uma vantagem 

pecuniária, prevista em lei, conferida diretamente ao servidor público para as 

suas despesas com alimentação, quando este estiver em labor. Já o vale-refeição 

consiste em um documento ou cartão eletrônico/magnético que de um valor ou 

crédito por refeições prontas, fornecidas em restaurantes ou similares, 

previamente credenciados. 

Por sua vez, o vale-alimentação, por outro lado, é um documento 

(tíquetes, vales, cupons) ou cartão eletrônico/magnético que permite a troca do 

valor nele inscrito ou creditado em produtos vendidos por estabelecimentos 

credenciados (supermercados, panificadoras, mercearias ou similares). Por fim, o 

fornecimento in natura representa produtos e gêneros alimentícios ou similares 

diretamente aos servidores públicos, sendo a “cesta básica” a forma mais 

comum de concessão do benefício. 

O instrumento normativo que autoriza o auxílio-alimentação 

deve fixar critérios e regras isonômicas para a concessão do benefício, que não 

caracterizem tratamento privilegiado de um dado grupo de agente de outros, 

sem prejuízo da previsão de hipóteses nas quais o pagamento não será devido.  
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Por essa razão, entende-se que, como regra, o valor deve ser os 

servidores públicos, até porque a verba é indenizatória e não remuneratória, só 

sendo admissíveis tratamentos diferenciados na exata medida da adequada 

justificativa.  

Ainda, a fixação do valor do benefício deve respeitar os 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, observando parâmetro e 

passíveis de justificação, pois tais princípios têm matriz constitucional, pela 

ampliação do conceito de juridicidade para além da estrita legalidade, e 

fidelidade a padrões adequados de conduta, representados também nos 

princípios da moralidade e da impessoalidade. 

A previsão da concessão do auxílio-alimentação aos servidores da 

Administração Pública Federal Direta e Indireta encontra-se no artigo 22 da Lei 

Federal nº 8.460, de 17 de setembro de 1992: 

Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão mensal do auxílio-

alimentação por dia trabalhado, aos servidores públicos federais civis 

ativos da Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional.              

§ 1º A concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e terá 

caráter indenizatório.     

§ 2º O servidor que acumule cargo ou emprego na forma da Constituição 

fará jus a percepção de um único auxílio-alimentação, mediante opção.       

§ 3º O auxílio-alimentação não será:        

a) incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão; 

b) configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de 

contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor público;             

 c) caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura 

§ 4º O auxílio-alimentação será custeado com recursos do órgão ou 

entidade em que o servidor estiver em exercício, ressalvado o direito de 

opção pelo órgão ou entidade de origem.                    

§ 5º O auxílio-alimentação é inacumulável com outros de espécie 

semelhante, tais como auxílio para a cesta básica ou vantagem pessoal 

originária de qualquer forma de auxílio ou benefício alimentação.            
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§ 6º Considerar-se-á para o desconto do auxílio-alimentação, por dia não 

trabalhado, a proporcionalidade de 22 dias.            

§ 7º Para os efeitos deste artigo, considera-se como dia trabalhado a 

participação do servidor em programa de treinamento regularmente 

instituído, conferências, congressos, treinamentos, ou outros eventos 

similares, sem deslocamento da sede.                   

§ 8º As diárias sofrerão desconto correspondente ao auxílio-alimentação a 

que fizer jus o servidor, exceto aquelas eventualmente pagas em finais de 

semana e feriados, observada a proporcionalidade prevista no § 6º.  

O Decreto Federal nº 3.887, de 16 de agosto de 2001, 

regulamenta o referido artigo estabelece em seu art. 2° o caráter indenizatório 

do auxílio alimentação, bem como estabelece no art. 6º o pagamento de 

correspondente a 50% do valor aos servidores com jornada de trabalho inferior a 

trinta horas: 

Art. 2º  O auxílio-alimentação será concedido em pecúnia e terá caráter 

indenizatório. 

Art. 6º  O auxílio-alimentação a ser concedido ao servidor, cuja jornada de 

trabalho seja inferior a trinta horas semanais, corresponderá a cinqüenta 

por cento do valor mensal fixado na forma do art. 3º. 

Sobre o tema o Supremo Tribunal Federal tem entendido como de 

caráter indenizatório o auxílio-alimentação: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO ENTRE SERVIDORES PÚBLICOS 

PERTENCENTES A CARREIRAS DISTINTAS. ISONOMIA. REPERCUSSÃO 

GERAL – TEMA 600. VÍCIO FORMAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 1.029, §3º, 

DO CPC. PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL. NO MÉRITO, 

IMPOSSIBILIDADE. SEPARAÇÃO DE PODERES. NECESSIDADE DE PRÉVIA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 169, §1º. SÚMULA VINCULANTE 37. 

APLICAÇÃO ANALÓGICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 1. O vício formal (in casu, eventual 

não esgotamento das vias recursais ordinárias) não impede 

necessariamente o conhecimento do recurso extraordinário, na forma do 

http://www.juina.mt.leg.br/


 
 
 
 
 

Câmara Municipal de Juína/MT 
Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal de Juína/MT 

 

Avenida dos Jambos, 519N – Centro - CEP 78320-000 – Juína/MT 

Telefone: (66) 3566-8900 - http://www.juina.mt.leg.br 
Página 8 de 13 

artigo 1.029, §3º, do CPC. 2. A remuneração dos servidores está adstrita ao 

princípio da reserva legal, previsto no artigo 37, X, da CRFB/88, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional 19/98, que exige lei específica 

para a fixação e alteração da remuneração dos servidores públicos. 3. O 

princípio da separação dos poderes impõe competir ao legislador 

concretizar o princípio da isonomia, vedado ao Judiciário atuar como 

legislador positivo (Súmula Vinculante 37: “Não cabe ao Judiciário, que não 

tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o 

fundamento da isonomia”. 4. O auxílio-alimentação é verba de caráter 

indenizatório, que não se incorpora à remuneração, nada obstante 

também deve se submeter ao princípio da reserva legal, assim como as 

demais verbas indenizatórias. 5. O Poder Legislativo, detentor da função 

de legislar, deve observar diretrizes trazidas pela Constituição para a 

fixação de todos os componentes do sistema remuneratório. O artigo 39, § 

1º, da CRFB/88, prevê que a fixação dos componentes do sistema 

remuneratório observará, verbis: I – a natureza, o grau de responsabilidade 

e a complexidade dos cargos componentes de cada carreira; II – os 

requisitos para a investidura; III – as peculiaridades dos cargos. 6. A 

equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de 

remuneração de pessoal do serviço público encontra óbice no artigo 37, 

XIII, da CRFB/88. 7. Além disso, a Administração Pública depende da 

existência de recursos orçamentários para pagar seus servidores e tem a 

despesa com pessoal limitada pela Lei de Responsabilidade Fiscal, 

conforme artigo 169, da CRFB/88, além de necessitar de prévia dotação 

orçamentária e autorização na lei de diretrizes orçamentárias. 8. A 

jurisprudência desta Corte tem entendido que, independentemente da 

natureza, não cabe ao Judiciário equiparar verbas com fundamento na 

isonomia. Precedentes: ARE 968.262-AgR, rel. min. Edson Fachin, Segunda 

Turma, DJe de 25/5/2017; ARE 826.066-ED, rel. min. Cármen Lúcia, 

Segunda Turma, DJe de 9/10/2014; ARE 933.014-AgR, rel. min. Rosa 

Weber, Primeira Turma, DJe de 8/4/2016; ARE 808.871 AgR/RS, rel. min. 

Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe 16/9/2014; RE 804.768-AgR, rel. 

min. Cármen Lúcia, Segunda Turma, DJe de 13/6/2014. 9. A vedação da 

Súmula Vinculante 37 se estende às verbas de caráter indenizatório e, 

consequentemente, interdita o Poder Judiciário de equiparar o auxílio-

alimentação, ou qualquer outra verba desta espécie, com fundamento na 

isonomia. 10. Conclui-se que: “Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem 
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função legislativa, aumentar qualquer verba de servidores públicos de 

carreiras distintas sob o fundamento de isonomia, tenham elas caráter 

remuneratório ou indenizatório”. 11. In casu, o acórdão recorrido entendeu 

que pelo fato de o auxílio-alimentação não se incorporar à remuneração ou 

ao subsídio, estaria afastada a Súmula Vinculante 37. Entendimento 

contrário à tese ora fixada. 12. Ex positis, dou provimento ao recurso 

extraordinário. Tese: Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função 

legislativa, aumentar qualquer verba de servidores públicos de carreiras 

distintas sob o fundamento de isonomia, tenham elas caráter 

remuneratório ou indenizatório. (STF. RE 710293, Relator(a): LUIZ FUX, 

Tribunal Pleno, julgado em 16-09-2020, PROCESSO ELETRÔNICO 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-263  DIVULG 03-11-2020  PUBLIC 04-

11-2020) 

No que diz respeito à possível ocorrência de duplicidade de 

despesa, conforme dispõe a Resolução de Consulta nº 01/20141, item “2”, do 

TCE/MT, foi proposta emenda modificativa suprimindo a alínea “e”, parágrafo 

único, inciso III, do art. 3º do presente projeto de resolução.  

Desta forma, tendo sido submetida à proposição à consultoria 

jurídica desta casa de leis, o parecer é no sentindo de que o projeto de resolução 

está apto a regular tramitação. 

II.3- Das exigências orçamentário-financeiras 

                                                 
1 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO. CONSULTA. DESPESA. DIÁRIAS. RESSARCIMENTO 

APÓS O EFETIVO DESLOCAMENTO DO AGENTE PÚBLICO. POSSIBILIDADE. 1) A concessão de diárias a agente 

público deve estar prevista em lei e em regulamento próprio, podendo a regulamentação ser formalizada por ato normativo de 

cada Poder. O regulamento deve prever os requisitos e concessão, as hipóteses de utilização e a forma de prestação de contas, 

observados, neste último caso, as disposições do Acórdão nº 1.783/2003, deste Tribunal. 2) A concessão de diárias tem 

como objetivo o ressarcimento de despesas de alimentação, estadia e locomoção incorridas por agentes públicos para 

deslocarem a outro município para exercer as atribuições inerentes ao cargo ocupado, não sendo permitida a 

utilização de diárias quando essas despesas já forem indenizadas por outros institutos, tais como: ajuda de custos, 

auxílio transporte, auxílio alimentação, verbas indenizatórias, dentre outras. 3) As despesas públicas, inclusive aquelas 

provenientes de diárias, devem ser empenhadas no exercício financeiro de sua autorização orçamentária, sendo vedada a 

geração de despesas sem prévio empenho, conforme prescrição do inciso II do artigo 35 c/c o artigo 60, da Lei nº 4.320/1964. 

4) O processamento das despesas com diárias deve observar o princípio do planejamento, sendo que o respectivo pagamento 

deve ser procedido antes do deslocamento do agente público para outra localidade. 5) Excepcionalmente, é possível o 

ressarcimento a posteriori de diárias (...) (TCE/MT. Resolução de Consulta n° 01/2014. Processo nº Processo nº 

287300/2013. 
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Além do atendimento da competência e da iniciativa, o projeto 

que verse sobre a concessão de vantagens aos servidores públicos deve 

demonstrar o requisito de ordem orçamentária, previstos no art. 169, §1º, da 

Constituição Federal e na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Prevê o art. 169, §1º, da CF/88: 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionistas da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não pode exceder os 

limites estabelecidos em lei complementar.    

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 

criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 

carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer 

título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 

inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão 

ser feitas:          

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;          

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 

ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.  

Em relação à prévia dotação orçamentária, a estimativa de 

impacto orçamentário e financeiro comprova que há recursos suficientes para o 

atendimento d que se atinjam os limites aplicáveis ao Poder Legislativo em 

âmbito municipal. 

Além disso, a estimativa do impacto orçamentário e financeiro 

contempla a previsão da classificação orçamentária por onde correrá a despesa, 

contendo que há previsão da despesa no orçamento e na programação 

financeira, com a demonstração do impacto no exercício corrente e nos dois 

posteriores, dos percentuais de despesa e declaração de compatibilidade com as 

metas fiscais.  

Na Lei de Responsabilidade Fiscal, preceituam os artigos 15 e 16, 

inc. I e II:  
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Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao 

patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que n 

disposto nos arts. 16 e 17.  

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

entrar em vigor e nos dois subseqüentes;  

II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade 

com plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

Ainda, dispõe o artigo 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 

101/00): 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que 

fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período 

superior a dois exercícios.         

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata 

o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 

16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.      

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de 

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas 

de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o, devendo 

seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo 

aumento permanente de receita ou pela redução permanente de 

despesa.         

§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 

majoração ou criação de tributo ou contribuição.        

§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, conterá 

as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame 

de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual 

e da lei de diretrizes orçamentárias.        
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§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 

implementação das medidas referidas no § 2o, as quais integrarão o 

instrumento que a criar ou aumentar.        

§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao serviço da 

dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o 

inciso X do art. 37 da Constituição. 

§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por 

prazo determinado. 

Feitas estas considerações, a Procuradoria Legislativa da 

Câmara RECOMENDA, s.m.j, aos membros da Comissão de Orçamento e 

Finanças, que solicitem esclarecimentos junto ao setor contábil desta Casa de 

Leis, a fim de verificar a regularidade dos anexos fiscais indispensáveis. 

II.4 – Da tramitação e votação 

A propositura deverá ser submetida ao crivo das Comissões 

Permanentes de Legislação, Justiça e Redação Final (art. 51, inciso I, alínea “a”, 

do Regimento Interno) e Orçamento e Finanças (art. 51, inciso II, alínea “f”, do 

Regimento Interno). 

Para aprovação do Projeto de Resolução nº 01/2025 sujeitar-se-á 

apenas um turno de discussão e votação e dependerá do voto favorável da 

maioria simples para sua aprovação. 

III – DA CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, diante dos aspectos formais que cumpre 

examinar neste parecer, inexistindo impedimentos legais no tocante à 

competência legiferante quanto à iniciativa no processo legislativo, não há 

óbices à aprovação do Projeto de Resolução nº 01/2025. 

No que tange ao mérito, o departamento jurídico não irá se 

pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a 

viabilidade da aprovação, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e 

regimentais. 
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Dessa forma, a opinião jurídica não tem força vinculante, 

podendo seus fundamentos ser utilizados ou não pelos nobres Edis.  

É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do 

Plenário desta Casa Legislativa. 

Juína/MT, 17 de fevereiro de 2025. 

 

Janaína Braga de Almeida Guarienti 

Procuradora Legislativa 
OAB/MT 13.701 - PORTARIA Nº 42/2019  
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